Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 31/51

ABRE CRÉDITO DE CENTO E QUARENTA E UM MIL CRUZEIROS (Cr$ 141.000,00), PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica aberto o crédito de Cento e Quarenta e Um Mil Cruzeiros (Cr$ 141.000,00), para a aquisição de um caminhão equipado com socorro, carroceria e postos nesta cidade.

Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei, correrá por conta do saldo de arrecadação que se verificou no presente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 9 de Novembro de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
